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NOTA DE ESCLARECIMENTO AO PÚBLICO E DE APOIO À 

ATUAÇÃO DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA 
REGIONAL DE BARREIRAS-BA 

 
 
A ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - 
AMPEB, através de sua Diretoria biênio 2019-2021, em razão de recentes notícias 
veiculadas em meios de comunicação e mídias sociais, vem a público prestar os 
seguintes esclarecimentos ao público e emprestar o devido apoio à atuação dos 
Promotores de Justiça que atuam na Promotoria Regional de Barreiras-BA, pelos 
seguintes motivos: 
 
1. Em decisão proferida nos autos 0301290-32.2019.8.05.0022, no dia 24.07.2019, o 
ilustre Magistrado oficiante no Núcleo de Prisão em Flagrante, naquela data, de 
forma genérica e sem conexão com o procedimento sobre o qual decidia, afirmou 
que o Ministério Público tem avalizado condutas supostamente abusivas praticadas 
pela polícia judiciária local. 
 
2. Como é próprio do exercício do Direito e harmônico com a garantia 
constitucional da independência funcional, os Promotores de Justiça da Regional de 
Barreiras-BA avaliam os casos sobre os quais se manifestam conforme as suas 
circunstâncias específicas e o melhor Direito a eles aplicável, de modo a oferecer a 
decisão mais adequada aos propósitos da nossa legislação. 
 
3. No caso concreto em que se deu a decisão judicial em questão, o Ministério 
Público sequer ofereceu manifestação nos autos, haja vista que o insigne Magistrado 
decidiu sem a oitiva da Instituição (decretando a prisão preventiva do flagranteado), 
que, portanto, não teve a oportunidade de expressar sua concordância ou não com a 
atuação policial naquele episódio. 
 
4. Independentemente da lacuna acima indicada, é oportuno registrar que ao Poder 
Judiciário também assiste a mesma garantia da independência, de modo que, ante 
uma ilegalidade que considera existir em um caso sob sua apreciação, deve atuar de 
acordo com a interpretação do Direito que avalia ser a melhor para o assunto, 
assumindo toda a responsabilidade por isso. 
 
5. Agir sob o compromisso com a Constituição Federal e com as leis do país é o 
dever do Ministério Público da Bahia e é com inspiração nesse princípio maior que 
se dá a atuação dos Promotores de Justiça com atuação na Regional de Barreiras-
BA, sempre respeitando o papel de cada instituição que concorre, dentro de suas 
atribuições, para a melhor prestação jurisdicional à sociedade. 
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Por esses motivos, a AMPEB presta os presentes ESCLARECIMENTOS ao público 
em geral e manifesta integral APOIO aos membros do Ministério Público 
Promotores de Justiça com atuação na Regional de Barreiras-BA. 

 
Salvador, 30 de julho de 2019. 

 
 
 

ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS  
Presidente da AMPEB 


